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LEI Nº 767/13 DE 15 D.~: MARÇO DE 2013. 

"Dispõe sobre a Ratificação do Protocolo de 
Intenções, firmado entre os m1m1c1p1os da 
Microrregião da Serra Geral de Mintis e d:í 
outras providencias''. 

O Povo do Município de Jaíba, por seus 
representan tes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica ratificado o Protocolo de Jntcnç:ôes , texto anexo, fírn1C1do 
entre os municípios da MicroITegião da Serra Geral de Minas com a finalidade de 
instituir o Consórcio Público Intermunicipal de Descnvolvimeuto sustentável da 
Micrt:megião da Serra Gemi de Minas ··· UNIÃO DA SERRA GERAL 

Art. 2º - Revogam-se as disposi<;oes cm contrário. 

Art. 3º - Esta lei entrará cm vigor na data de sun publicacJw . 

.. 

Prefeitura Municipal ele Jaíba, em 15 de março de 20 l 3. 

PUBLICADO 


